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INDICAÇÃO

AUTOR: Deputado Luizinho Goebel- PV

Indica ao Governo do Estado de Rondõnia,
que determine através do DERlRO, seja feita a
drenagem, alargamento, pavimentação e
calçamento da A venida Brasil, área urbana do
Município de Pimenteiras do Oeste/RO.

°Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao Governo do Estado de
Rondônia, que determine através do D RO, seja feita a drenagem, alargamento, pavimentação e
calçamento da Avenida Brasil, área urb n do Município de Pimenteiras do OestelRÓ.

Plenário das Dei iber ç es, 16 de Maio de 2017.
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JUSTIFICATIVA

A solicitação se faz necessária, cujo objetivo beneficiar a comunidade, que durante o período de
inverno através da infraestrutura e da drenagem, escoará as águas pluviais e no período de estiagem
evitará a poeira que trás danos a saúde humana.

A população terá condições adequadas para trafegar em vias públicas, buscando sanar a
escassez da comunidade residente na localidade, facilitando a manutenção dessa Avenida, gerando
economia para o Município.

Antes a relevância do pleito, conto com a aprovação dos demais Pares e com o apoio do
Governo do Estado no sentido de vê-lo atendido e estendido este beneficio.
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